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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência 

Portarias 

SUBSTITUTO 

PORTARIA Nº 254/2009 
A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, Resolve: 
Designar o Dr. RICARDO SILVEIRA DOURADO, Juiz 
Eleitoral da 29ª ZE de Posse-GO, para responder pela 
jurisdição eleitoral da 123ª ZE, com sede na Comarca 
de ALVORADA DO NORTE-GO, no período de 12 a 
15.4.2009, em razão de afastamento legal do titular, 
consoante Decreto Judiciário nº 771/09, de 7/4/09. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Anote-se e publique-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 16 dias do mês de abril de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Presidente. 

PORTARIA Nº 255/2009 
A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, Resolve: Designar o Dr. GLEUTON BRITO 
FREIRE, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível 
da Comarca de Anápolis-Go, para responder pela 
jurisdição eleitoral da 67ª ZE, com sede na Comarca 
de LEOPOLDO DE BULHÕES-GO, de 16.4 a 
15.05.2009, em razão de afastamento legal do titular, 
consoante Decreto Judiciário nº 775/09, de 14.6.2009. 
Anote-se e publique-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 16 dias do mês de abril de 2009. 
Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Presidente.  

PORTARIA Nº 256/2009 
A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, Resolve: Designar o Dr. VINÍCIUS CALDAS 
DA GAMA E ABREU, Juiz Eleitoral da 35ª ZE de 
Aragarças-GO, para responder pela jurisdição eleitoral 
da 102ª ZE, com sede na Comarca de PIRANHAS -
GO, no período de 20 a 24.04.2009, em razão de 
afastamento legal do titular. 
Anote-se e publique-se. 
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